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DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL  

 

Em observância aos ditames da Instrução Normativa IEMA n.º 009, de 10 de dezembro de 

2021, que disciplina o enquadramento de atividades e empreendimentos sujeitos à 

dispensa de licenciamento ambiental no âmbito do Estado do Espírito Santo, esta unidade 

administrativa declara que a execução das obras de reforma da Superintendência Regional 

de Ensino de Colatina, situada no município de Colatina/ES, caracteriza-se como 

intervenção classificada de baixo potencial poluidor-degradador, conforme previsto Anexo 

I, subclasse CNAE n.º 8550-3/02, da referida norma, não ensejando a exigibilidade de 

procedimento de licenciamento ambiental junto ao Instituto Estadual de Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos – IEMA: 

Esta conclusão técnica fundamenta-se nos seguintes pontos: 

I – Nos termos do artigo 2º da Resolução CONAMA n.º 001/1986, entende-se por impacto 

ambiental “qualquer alteração das propriedades físicas, químicas e biológicas do meio 

ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou energia resultante das atividades 

humanas”, o que não se configura no presente caso, dado o caráter não ampliativo, não 

industrial e não potencialmente poluidor da intervenção pretendida. 

II – A Resolução CONAMA n.º 237/1997, ao dispor sobre o regime jurídico do licenciamento 

ambiental, não contempla em seu Anexo I atividades como reformas em edificações 

administrativas, tampouco atividades sem geração de cargas poluidoras efetivas ou 

potenciais, excluindo-se, assim, a obrigatoriedade do licenciamento para o objeto em 

questão. 

III – Em consonância com o artigo 27, inciso VIII, do Decreto Estadual n.º 5.352-R/2023, 

que regulamenta o procedimento licitatório no âmbito estadual, a avaliação da necessidade 

de licenciamento ambiental integra as exigências prévias à contratação, sendo permitida, 

quando cabível, a formalização da dispensa mediante justificativa técnica expressa, como 

ora consolidada. 
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IV – Nos termos do artigo 25, §5º, inciso I, e do artigo 115, §4º, ambos da Lei Federal n.º 

14.133/2021, a fase de planejamento da contratação pública deve garantir o atendimento à 

legislação ambiental, sendo perfeitamente válida e juridicamente aceita a emissão desta 

declaração como instrumento comprobatório da não exigência de licenciamento ambiental, 

atendendo aos princípios da eficiência, economicidade e legalidade administrativa. 

V – Acrescente-se que o objeto da presente contratação consiste exclusivamente na 

execução de serviços de reforma predial, restritos à recuperação, adequação e 

modernização de ambientes administrativos, sem previsão de aumento da área construída 

ou alterações significativas nas estruturas existentes, aspectos esses que corroboram a 

irrelevância do impacto ambiental da intervenção pretendida. 

Assim, ante o exposto, com respaldo técnico-legal, DECLARAMOS, para todos os fins 

administrativos e jurídicos, que a contratação da empresa especializada para execução 

das obras de reforma da Superintendência Regional de Ensino de Colatina/ES está 

dispensada de licenciamento ambiental perante o Instituto Estadual de Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos – IEMA, conforme disciplinado no marco regulatório ambiental vigente. 

Por ser expressão da verdade técnica e jurídica, firmamos a presente declaração. 

 

Salvo melhor juízo, este é o entendimento. 

Vitória, 14 de julho de 2025. 

 

Wilson Rodrigues Gonçalves 

Arquiteto Coordenador Sênior – GERFE/SEDU 

CAU A24721-9 

 

Marcelo Amorim Gonçalves 

Gerente de Rede Física – GERFE/SEDU 

CREA ES: 052595/D 

 

Vinicius José Simões 

Subsecretário de Estado de Suporte à Educação 
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